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ATIVIDADE CONTÁBIL SÓ PODE SER EXERCIDA POR PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO








AS ATIVIDADES CONTÁBEIS DEVEM SER EXERCIDAS POR PROFISSIONAIS HABILITADOS DIPLOMADOS, NÃO SENDO JUSTIFICADO O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE POR AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. COM ESSE ENTENDIMENTO, A SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, REJEITOU O RECURSO INTERPOSTO POR SPAIPA S/A – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS – CONTRA ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO (TRF4). 


A SPAIPA S/A FOI MULTADA PELO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ POR MANTER FUNCIONÁRIOS SEM A DEVIDA HABILITAÇÃO FUNCIONAL EXERCENDO ATIVIDADE PROFISSIONAL PRIVATIVA DE CONTADOR. A EMPRESA RECORREU À JUSTIÇA, ALEGANDO QUE A DIREÇÃO E A SUPERVISÃO TÉCNICA DO SETOR DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERA FEITA EXCLUSIVAMENTE POR CONTADORES DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CONSELHO E QUE O DESEMPENHO DE ATIVIDADES COTIDIANAS POR AUXILIARES DO SETOR NÃO CARACTERIZA EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO.


SEGUNDO O RELATOR DO RECURSO, MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, A QUESTÃO CENTRAL DA CONTROVÉRSIA É DETERMINAR A ABRANGÊNCIA DO CONCEITO DA EXPRESSÃO "ENCARREGADOS DA PARTE TÉCNICA", DISPOSTA NO DECRETO-LEI 9.295/46. OS ARGUMENTOS DA DEFESA CONSISTEM EM TRATAR COMO SINÔNIMAS AS EXPRESSÕES "ENCARREGADOS TÉCNICOS" E "COORDENADORES, DIRETORES, GERENTES OU SUPERVISORES TÉCNICOS" E EM LIMITAR AS ATIVIDADES PRIVATIVAS DE CONTADOR À CONFECÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DA EMPRESA.


“MAS NÃO É ASSIM. À LUZ DA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO EM COMENTO, TODO E QUALQUER FUNCIONÁRIO QUE EXERÇA ATIVIDADES RELACIONADAS À ORGANIZAÇÃO E À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE É UM ENCARREGADO TÉCNICO”, DESTACOU O MINISTRO. PARA MAURO CAMPBELL, A SIMPLES EXISTÊNCIA DE CONTADORES HABILITADOS E REGISTRADOS ATUANDO NA COORDENAÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE DE UMA EMPRESA NÃO AFASTA A POSSIBILIDADE DE QUE, NO DIA-A-DIA, OUTROS FUNCIONÁRIOS EXERÇAM IRREGULARMENTE ATIVIDADES PRIVATIVAS DE CONTADOR. �ATÉ PORQUE, ENFATIZOU O MINISTRO, O ARTIGO 15 DO REFERIDO DECRETO NÃO LIMITOU A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO E REGISTRADO NO CONSELHO APENAS PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES QUE ENVOLVESSEM UNICAMENTE A DIREÇÃO TÉCNICA DO SETOR DE CONTABILIDADE OU A ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DE EMPRESAS. “NÃO O FEZ NEM PODERIA FAZÊ-LO. AFINAL, ESSA REDUÇÃO NO CAMPO DE INCIDÊNCIA DA CITADA REGRA IMPORTARIA EM CONTRADIÇÃO AO QUE DISPÕE O ARTIGO 12 DO MESMO DIPLOMA NORMATIVO”, CONCLUIU O RELATOR.





FONTE : PORTAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NOTICIA DE 28/08/2008 E SITE CRC/RJ





ANOTE NA SUA AGENDA - CURSOS AGENDADOS PELO CRC/RJ NA BASE





�HYPERLINK "javascript:Enviar(document.FRMLSTCURSOS,'0645','4561','01.11.2008','');"��ADMINISTRAÇÃO DE DEPARTAMENTO PESSOAL �


PERÍODO: 01.11.2008 à 08.11.2008 


LOCAL: VOLTA REDONDA -  UNIFOA - FUNDAÇÃO OSWALDO ARANHA - UNIDADE ATERRADO 





�HYPERLINK "javascript:Enviar(document.FRMLSTCURSOS,'0602','4616','07.11.2008','');"��NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NOVO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL �


PERÍODO: 07.11.2008 


LOCAL: TRES RIOS-  SESC - TRÊS RIOS 


MAIORES INFORMAÇÕES: � HYPERLINK http://www.crc.org.br ��www.crc.org.br� 








ALVARÁ  RÁPIDO VAI AGILIZAR ABERTURA DE EMPRESAS





O CONTADORES DO MUNICÍPIO JÁ CONTAM COM UMA FERRAMENTA A MAIS PARA AGILIZAR O PEDIDO DE ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  . JÁ ESTÁ DISPONIVEL ATRAVÉS DO SITE � HYPERLINK http://www.portalvr.com ��www.portalvr.com�, A CONSULTA TÉCNICA PRÉVIA (CTP) PARA RETIRADA DE ALVARÁS RÁPIDO. 


DE ACORDO COM O GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DAEMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS(EPD) DA PREFEITURA  DE VOLTA REDONDA, QUE FEZ UM PALESTRA SOBRE O SERVIÇO, OS CONTADORES JÁ ENCONTRAM NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO , UM GUIA RÁPIDO DE COMO PROCEDER PARA AGILIZAR O ATENDIMENTO.


APÓS O CONTADOR SOLICITAR ACTP, A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO AVALIARÁ TODAS AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS E SE TUDO ESTIVER CORRETO, EM POUCO TEMPO, JÁ FICA LIBERADO PARA O INTERESSADO COMPARECER À PREFEITURA E CONCLUIR O PEDIDO DO ALVARÁ, DISSE O TÉCNICO EXPLICANDO QUE TODOS OS PASSOS DO PROCESSO PODERÃO SER ACOMPANHADOS PELO INTERESSADO ATRAVÉS DO PORTALVR. ELE AINDA ACRESCENTOU QUE AS ATENDENTES DO TELEFONE 0800 7021 156(LIGAÇÃO GRATUITA) DA PREFEITURA TAMBÉM ESTÃO PREPARADAS PARA ESCLARECER POSSÍVEIS DÚVIDAS.





FONTE:JORNAL VOLTA REDONDA EM DESTAQUE Nº824-14/10/2008





Av. Amaral Peixoto, n.º 91 – Salas 806/817 – Ed. Pastor – Centro – Volta Redonda/RJ – CEP. 27.253-220


Tel.: (24) 3342-8800 Fax: (24) 3342-8709 – E-mail  atendimento@sindcontvr.org.br   


Site :    www.sindcontvr.org.br








RG ÚNICO CHEGARÁ EM JANEIRO





DADOS DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E TÍTULO DE ELEITOR ESTARÃO REUNIDOS NUM ÚNICO DOCUMENTO A PARTIR DE JANEIRO DE 2009.


TRATA-SE DE IDENTIFICAÇÃO DE IMPRESSÕES DIGITAIS(RIC).


SIMULAR A UM CARTÃO BANCÁRIO, O NOVO RG CONTA COM UM CHIP QUE ARMAZENA OS DADOS E EVITA FRAUDES. OS ESTADOS TERÃO NOVE ANOS PARA RECADASTRAR TODA A POPULAÇÃO





FONTE: REVISTA FED. DOPS COMERCIÁRIOS Nº 2003- JULHO/AGOSTO DE 2008





CURSO A DISTÂNCIA SOBRE O SIMPLES NACIONAL





A  RFB E O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL LANÇAM O CURSO A DISTÂNCIA SOBRE O SIMPLES NACIONAL


�
�
A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL (CGSN) OFERECEM AO CIDADÃO O CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA SOBRE O SIMPLES NACIONAL. O CURSO VISA OFERECER MAIORES CONHECIMENTOS SOBRE O REGIME SIMPLIFICADO, PROPICIANDO UM MELHOR ENTENDIMENTO DO SISTEMA PELA PESSOA JURÍDICA OPTANTE OU PARA AQUELA QUE PRETENDE OPTAR. 


O OBJETIVO É ESCLARECER O FUNCIONAMENTO DO SIMPLES NACIONAL PARA OS CIDADÃOS. AO FINAL DO CURSO, O ALUNO SERÁ CAPAZ DE COMPREENDER A SISTEMÁTICA DE CÁLCULO, COMO FAZER A OPÇÃO, COMO CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E AS VANTAGENS DA ADESÃO AO REGIME. 


TRATA-SE DE UM CURSO ABERTO, OU SEJA, NÃO CONTARÁ COM ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DE TUTORES E ATIVIDADES AVALIATIVAS. HÁ EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO QUE TESTAM O CONHECIMENTO ADQUIRIDO NOS MÓDULOS. 


O ACESSO AO CURSO É FEITO POR MEIO DE DOWNLOAD, NO ITEM [WINDOWS-1252?]“CURSOS PARA O [WINDOWS-1252?]CIDADÃO”, DENTRO DO E-CAC, O PORTAL DO ATENDIMENTO VIRTUAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.receita.fazenda.gov.br/ensinodistancia/simplesnacional/default.htm. 


ESTE É MAIS UM DOS MUITOS CURSOS QUE A RFB E O CGSN PRETENDEM OFERECER AO CIDADÃO DENTRO DE SUA MISSÃO DE PRESTAR UM SERVIÇO DE EXCELÊNCIA À SOCIEDADE. 





FONTE: � HYPERLINK http://www.crc.org.br ��www.crc.org.br� 





EVENTOS AGENDADOS





X ENCONTRO DO MESTRADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS


   DATA: 27 E 28 DE NOVEMBRO DE 2008


HORÁRIO: DE 09H00MIN ÀS 18H00MIN


LOCAL: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - MESTRADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS


RUA SÃO FRANCISCO XAVIER, 524 - BLOCO E - 9º ANDAR (AUDITÓRIO)  - MARACANÃ - RIO DE JANEIRO 


TEL: 55 21 2587-7362  


E-MAIL: � HYPERLINK mailto:MESTRADOCONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR ��mestradocontabilidade@yahoo.com.br� 





VIII CONVENÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DA BAHIA- VIII CCB


PERÍODO: 27 A 29/11/2008


LOCAL: PORTO SEGURO – BA


MAIORES INFORMAÇÕES: � HYPERLINK http://www.cfc.org.br ��www.cfc.org.br�  





III CONVENÇÃO DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS


PERÍODO: 28 A 30/11


LOCAL: PALMAS/TO


MAIORES INFORMAÇÕES: � HYPERLINK http://www.cfc.org.br ��www.cfc.org.br�








